
NOTA DE 
maranhão 
Governo Mynicipa] de Mata Roma 
Fundo Municipal de saúde 
Exercido de 2021 

EMPENHO 29120056 

Data: 29/12/2021 

Modalidade: ordinário 

I N T E R E SSADO 

credor.... CONSEIV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.J... 12.040.841/0001-01 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

unidade orçamentária 	 0212. 
Func.programatica 10 301 0100 2.221 

• categoria econômica.... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso 	 0114000001  

Fundo Municipal de Saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 

Outros serv de terc. pessoa jurídica 
Transferência SUS Bloco de nianutençao 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra 	 não aplicável 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 	valor empenhado 	Saldo disponível 

	

354.236,69 	 226.298,15 	 127.938,54 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico.. : Valor que se empenha para fazer face à despesas 
com 2a mediçãodos serviços de mauteçao predial 
das unidades de 	saúde 	do 	municipio de Mata 
Roma/MA conforme contrato 	202010080 Tomada de 
preços Ô03/2020. 

• Item 	quantidade Unid, código Especificação da despesa 

 

valor unitário 	Valor total (R$) 

001 	1,000 SERVIÇ 033410 SERVIÇO 
	

22.29815 	11?981S 

Mata Roma, 29 de Dezembro de 2021. 
Autorizo 

JOSÉ ABRAIIAN DE LEOPOLDINO DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

LAURA DE FÁT L AL IDA ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA UNICIAL DE FINANÇAS 



- 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 29120059 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 	 DATA: 29/12/2021 

Fundo Municipal de saúde 
Exercido de 2021 

EMPENHO 	ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO. . . 29120056 
DATA DO EMPENHO. . . 29/12/2021 

VALOR 	 R$ 22.298,15 
MODALIDADE 	 ordinário 

Credor.... CONSEV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.J.. . 12.040.841/0001-01 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 12. 

• FUNC.PROGRÁMÁTICA 10 301 0100 2.221 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 	 0114000001  

ORÇAMENTÁRIA 

Fundo municipal de Saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 
Outros serv de terc. pessoa jurídica 
Transferencia SUS Bloco de manutenção 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1000 SERVIÇ SEkVIÇÜ 

DE ITENS 

vaiar unitária 
22629815 

vaiar total 
22619815 

DADOS 	DA 	LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 226.298,15 
Nota fiscal servio 101 
HISTORICO 	2 medição dos serviços de manutenção predial das 

de saúde do municipio de Mata Roma/MA, conforme 
202010080 Tomada de preços 003/2020. 

Mata Roma, 29 de Dezembro de 2021. 

unidades 
contrato 

 

JOSÉ ABRAIjAN DE LEOPOLDINO DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  



SÃO PREFEITURA DE SAO LUIS 
da Nota 

00000101 1020210092i851 

1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão  

29/12/2021 16:29:10 

Código de Verificação  
0679.313AE.Fc1B.DB8E.370Bi8B5.F428.2F95 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome! Razão Social: 	CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

CPF / CNPJ: 	12.040.84110001-01 	 Inscrição Municipal: 	98227024 

Endereço: 	AV CORONEL COLARES MOREIRA 3 EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 

Município: 	SAO LUIS 	 UF: 	MA 	Email: 99999999 	 Telefone: 	(98) 32272459 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

CPF!CNPJ: 	06.119.945/0001-03 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	R AV RAIMUNDO DE ALMEIDA, 2120- BAIRRO CENTRO - CEP: 65510000 

Município: 	MATA ROMA 	 UF: 	MA 	Email: 	flscall@sucessocontabflldade. 	Telefone: 	(98) 34751205 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dec,Iç3o:REF: A 2 MEDIÇÃO DO CONTRATO 2020/0080, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO PREDIAL DAS UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MATA ROMNMA. CONFORME CONTRATO 202510080/ TOMADA 

DE PREÇOS 003/2020. 

BANCO: 104 CAIXA EC000MICA FEDERAL-CEF 
AGENCIAI 3585 
CONTA CORRENTE: 1418.9. 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitária (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

MÃO-DE-OBRA 

1 

1 

135.778,89 

90.519,26 

139.778,89 

90.519,26 

PIS (0.0000%): 

R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00 

IR (0,0000%): 
R$ 0,00 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 226.298,15 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 226.298,15 

Aliquota: 

0,00% 

Valor ISS: 

R$ 0,00 

Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: 	Local 

Local de Prestação do 	MATA 

Recolhimento: 	 RETIDO 

Atividade: 	 412040000- 

Serviço: 	 0705- 

OUTRAS INFORMAÇOES 

da Prestação 	 Tributação: 	NÃO INCIDENTE NO MUNICiPIO 	Mês de 	 12/2021 

ROMA / MA 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE EDIFICIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS E CONGENERES (EXCETO O 



OFICIO 024/2021-CCSF1N 	 SÃO LUIS(MA), 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor: José Abraham de Leopoidino da Silva 

MD: Secretário Municipal de Saúde de Mata Roma/MA 

Assunto: Solicitação de Pagamento de Medição 

Ref. Contrato 202010080 (Manutenção Predial de Unidades de Saúde). 

Senhora Secretário, 

Considerando o avanço comprovado por vistoria nos serviços objeto do contrato supracitado, o atesto deste feito 

através de vistoria "in loco": 
Solicitamos o pagamento à conta no valor de Ri 226.298,15 (duzentos e vinte e seis mil duzentos e noventa 

e oito reais e quinze centavos), referente à 2' medição dos serviços de Manutenção Predial das Unidades de Saúde 

do município de Mata Roma/MA. Conforme contrato 202010080. Tomada de Preços 003/2020. NF: 101, Série 

"única". Para tanto, segue: 

a) Oficio de Encaminhamento do Pleito; 

b) Contrato original; 

c) Planilha de medição da obra no valor de R$ 226.298,15 (duzentos e vinte e seis mil duzentos e noventa e 

oito reais e quinze centavos); 

d) Nota Fiscal 0000101, referente à medição acima descrita, no valor de R$ 226.298,15 (duzentos e vinte e 

seis mil duzentos e noventa e oito reais e qriirwe centavos); 

e) 1- Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais (Receita Federal); 2- Certificado de Regularidade do 

FGTS (Caixa); 3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-MA); 4- Certidão Negativa da Divida Ativa 

de Débitos Estaduais (SEFAZ-MA); 5 - Certidão Negativa Conjunta de Débitos Municipais (SEMFAZ-SLZ); 6 - 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TS'I). 

f) Registro da Obra no CREA/MA (A.R.T. de Execução) e (A.R.T. de Fisc1i7ação). 

Sem mais para omomento e na certeza do dever cumprido, retiremos nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO JOSE 
PASSOS DOS 
SANTOS:0271 5633 
386 

Assinado de forma digital 

por ANTONIO JOSE PASSOS 
DOS SANTOS:0271 5633386 
Dados: 2021.12.29 17:20:06 

-0300' 

Antônio José Passos dos Santos 
CPF: 027.156.333-86 

Sócio Administrador 

(98) 3227.2459 conserv.engenharí2OlO. 1 gmaiLcom 
Av. Coronel Colares Moreira, N'03 - Ed. liusiness Centc.r - Ren8sccTtça 

Se Luís - MA - CEP; 65.07.5441 ' CNPJ; 12.040.841/0001-01 



Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal 

MATA ROMA 
OFWGRL5$000M100A 

 

CONTRATO N° 202010080 

O Município de MATA ROMA, através da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na RUA COMANDANTE RENATO ACHER, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 

11.990.341/0001-78, representado pelo(a) Sr.(a) GUSTAVO ADRIANO MATOS CORREA, Secretário Municipal 
de Saúde, residente na , portador do CPF a° 618.409.803-97 e, de outro lado CONSERV - CONSERVAÇÃO 
SERVICOS & ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 12.040.84110001-01, estabelecida na 
AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, N° 3 EDI BUS CENT, JARDIM RENASCEN, São Luís-MA, 
CEP 65075-441, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ANTONIO 
JOSE PASSOS DOS SANTOS, residente na AVENIDA UM N° 50 F, BEQUIMÃO, São Luis-MA, CEP 
65061 -470,portador do(a) CPF 027.156.333-86, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n° 
TP 003/2020 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Obras de Pequenos 
Reparos cm UBS - Unidade Básica de Saúde para Manutenção e Funcionamento da Rede Municipal de Saúde do 
Município de Mata Roma/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 476.417,23 (quatrocentos e setenta e seis mii quatrocentos e dezessete 
reais e vinte e três centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
fisico- financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Frotoitu,a Municipal 

MATA ROMA 
O POOGOL0500001LWS 

Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, con tados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 

emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° TP 00312020. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório n° TP 003/2020, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 11,inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por urna das seguintes 

modalidades: 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 

poupança em fiwor da CONTRATANTE; 

1.2 - seguro-garantia; 
1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 

outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal 

MATA ROMA 
ÕflOOlI$SÕCONIIXUS 

 

1. A vigência deste Contrato terá início em 08 de Junho de 2020 e o término em 31 de Dezembro de 2021, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1. 1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 

de reforma e adequação; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA; 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intennédio da 

Comissão para tanto formalmente designada; 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
MATA ROMA, desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° TP 003/2020; 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020; 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° TP 003/2020: 

.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Pramolturn Municipal 

MATA ROMA 
OMØG*L1SO COMIUUA 

Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE,- ONTRATANTE; 

1.4 1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

• 
CONTRATANTE, quando esses tenham. sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1,6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade 
e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitúir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização,- iscalização; 

1. ]0 1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

1 .12 - instalar urna placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente; 

1.1 3 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

1.14 prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 

no § 1' do art. 56 da Lei n°8.666/93; 

1. 15  - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Prof&tura Municipal  

MATA ROMA 
ÓNOCflS5ONHNUI 

Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem corno outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 

003/2020; 

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n ° TP 003/2020, sempre que a fiscalização 
da CONTRATANTE julgar necessário; 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos; 

1 .23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado; 

•
1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° TP 

003/2020. 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496, de 07.12.77; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 
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MATA ROMA 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

2.3 - rernanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência cia espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comer ciais resultantes da eXeCUÇãO 

deste Contrato. 

2. A inadiinplência da CONTRATADA, com i-eferância aos encargos estabelecidos ia Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamcntea qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 

Administração da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
A.RT relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certa me licitatório da TOMADA DE PREÇOS n° 
TP 003/2020. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

1. 1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronogrania Físico- 

Financeiro; e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com O 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que foi' necessário. 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, Dl (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
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CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no iw  de até 10 (dez) dias ótcis 

contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de .ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 

caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Atividade 0502.103010100.2.221 Funcionamento do Fundo de 
Saóde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

1. 1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados cia apresentação 
dos documentos na CONTRATANTE. 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto,- 

1.2.2 

rojeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO BACELAR, N° 1402 



Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal  

MATA ROMA 
OrOGtt5SÕCOMTIXU1 

 

    

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 

do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 

ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteir o da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2020, menos o BDI contratual; e 

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BD, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

dos equipamentos. 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA á 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 decada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea 'b", inciso 1, artigo 30, 
da Lei n° 8.21 2/91, alterada pela Lei n° 9.876/99. 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/tturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

ni oratórios decorrentes. 

1 .5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 

regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRF. 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 

dos seguintes documentos: 

2.] - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da obra no 1NSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores co.nespondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 

penalidade à CONTRATANTE. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplernento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

(.)ride: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = taxa de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

- (TX/!00) 	1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída nafaturaínota fiscal seguinte ao 

da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 

Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado (leste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°c 

2°, da Lei n° 8.666/93. 

.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas OS acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
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2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CO NTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 

item anterior: 

o 3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 

Cláusula Sexta; 

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograrna Físico-Financeiro; 

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não 

se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para ta rito estabelecido pela fiscalização, contado da data 

de rejeição. 
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3.6 - pelo descuniprirnento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

proposta. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às dernai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONI.RATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 8() 
da Lei n° 8.666/93. 

.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos CSOS 

enumerados nos incisos 1 a XH e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

•

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente Sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fumiarnentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n'TP 003/2020, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 
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3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços p rogramados nas especificações, não 
se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP 003/2020, cuja realização 

decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.°  TP 003/2020, e aos termos das 

propostas da CONTRATADA. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de MATA ROMA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea ad" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MATA ROMA-MA, em 08 de Junho de 2020 

ano d? 
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SFR'VAÇAO SERVTCOS & ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 12.040.841/0001-01 
CONTRATA DO(A) 

Testemunhas: 
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CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA LTOA- SF9 

CNPJ: 12.040.841/0001-01 
1/4 

REF: CONTRATO 202010080 
OBRA: REPAROS DE UNIDADES DE SAÚDE 
LOCAL MUNICÍPIO DE MATA ROMA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA - MARANHÃO 
REFERÊNCIA: SINAl'! FEV/2018 E SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS DESONIIRADOS: 37,4914 (HORA) .49,59-A, (5h15) - )É. E. 3 = 24,2395. 

2 to ti ç o do Contrato 202010080 Referente no Serviços Semiçós M rn,t nç o Predial de Unidades de Saúde de Mata Roma/ MA 

Iten, I'4 	1 	UNS Código CNI 9 1,,d r ç& '\ 	1 	M dt Total ti, C 	tr t ( 	) A 	o ai do 31 A 	o 	indo (6) '4 	1 ti V 1 	M ti lo 

3 ACADI:5II.\ DI1SASIDI(DO AI(II0900TO 73326192 
RUA ALFERIuSANTONIO GARRETO, 
RA] RIZO 'W ROVORTO 

MC4IÇ.% 26.457,02 :52,5075 13.895.55 47,506 12.572,12 

2 CENTRA I..00 .\ISSTISCIMENTO i'ARAIACI(UTiCC) CAS 6779956 ,W OI..IVF,lR'\ ROMA, CENTRO 1' Mo:Iiçlo 26.467,62 32,500%. 3.095,50 47,545, 12.572,12 

c:IINTIIO DII .vrEs1cAo PSICOSSOCLSI. DF MATA ROMA 
LAR) 

AVI'3OIDAJOS19 IUI4ASIAR CA5,1u0.
3' 

CE%N'IlUl 
MedOlu 26467.62 52.5975 P89550 47.50'A 12.572,12 

CIiS$I'RODEREI: RI3CIONALSAI.DE DOTRAIIALIIAD6I1. 
613.3375 5V IRAN AL3tRSIDA, CEN'flll'1 1'M,,IiçO, 26.407,62 52,505,. 33.595,56 47,965,, 12.572.32 

CF.NTR() DI9SAUDEDA I'AMII.lA ANTONIO ROIIFELO DL
SOUSA 

 66,398I RUASAO FRANCISCO. CENTRO 3' ModElo 26. 167,62 523755 13.695,50 47.5194, 12.52.I2 

C IO C}SNTI34) E1)SPISCIAI3DADCODONTOLOC;ICA DII 
MATA ROMA 

399%93  A'! RAIMUNDO VIEIRA DEALSIEIDA. 
 

CENTRO 
25.46752 52907.' 13.09550 47,5075 12.572.12 

7 I'(OSFITAI,TiIAJJ.I45 R31334I1k0 GONCAI.VI%S 2410337 AVIIAISIUNDC) \'IURA DE ALMEIDA, 
26.467,62 52.50"I. 3159350 47.500, 

8 NUCLISO DE: TEU7SSAUDISDOAL:ro MENI3I 7)35278 
A\'COOLANDAN'(E RENATO ACIFEII, 

I'SIodiçl, 26.461,52 52,0055 13.095,90 47,5091, 5972,32 

4 P01.I0.,IN1CS DA F2O\IILIA lUIS FRÀNDAO 'SISIS4 
.WIIA1MI.NDO VILElA 1211 ALMEII)A, 

1' 26....17,92 52.50% 13.995,51) 47,50% 12.972.12 

lo 
POI.ICI.INICA ,SAUDE DA I'AOIIiJ.\ S4AN0EI.GAIIRI(I'I) DL
SCAISA 

 904°76', FU.\ NOVA,1SA1RR6) AEROPOR1'0 I'Siod.çlo. 26.367.62 52,5095 13.1135.90 4'.51%5 12.572.12 

i  SIICRI('l'ARIA MUNICIPAl. DIISAUDIO Dli MATA 0003.5 69010311 
COMANDANTE.RUA 	REN,VI'I) ACIIL1S. 

1' Ma,IIçOo 26.417392 92.50".. (3.895,01) .17,500. 12,752,12 

2 .00ADCOIL DE SAUDE DA V1I...\ MACUI_Al) 	. 7332945 RODOVIA MA 229. VILA PAI.,MtiTllA 1' .Oiodiçls 26.4(7.02 52.5975 13.895,50 47.602 0 12.572,12 

13 C3IN'I'R(I Dl: SAUDE DA I'AMII1A S1ARLP DA PItNI4A 7566191 POVOADO 3033 SUCESSO 1' ModiçO:, 26,469,92 02,50% 3.995,50 42,50% 12.572,12 

14 Cl.INIUA DA FAMII.I& ÀIIRAAO FERREIRO 2455930 I'OV MUCU1M 1' SIe005s 29,41,52 92,5:75., (3,595,5)) 4,5'715 12.572)2 

15 1) ISOLA DA FASIII1A IOADIUVIINCIO 2459660 VI .5 9,51,7) lIRA 3' 33l,I(ç4.. 26.41.2.12 52.5(95 13.695,50 -17,51"4. 12.E'2,12 

10 CIJNICA 1)15 SAUDE DA FASEI.1A IOAO PAULO DII (OUSA 2.359949 POV SANTA ROSA 1' TIod.çl:, 2I.,46,,12 52,0075 33.595.51) 455915 12,572.32 

17 tOSTO DE SAUDE DE ESTRELA 245'1981 90005DM TR1ZIDELA I'M,sliç.i:, 26.967,62 32.5(94, (3.635,5s 47,53)6. 2.972,12 

1/4 

A.'. Coronel Colare' Moroini, o" 03, Ilatif. Bus. Conter Ren,,seeoç:i, sal:, 3139, arrIi:n Renascença, Sã', Luis. SOlA 

CEP 155975-441 Te): (96) 3227-2455 



CONSERV- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS ENGENHARIA LIDA- EPP 
	

2/4 
CNPJ 12.040.841/0001-01 

DINfiSi`ni 
REF: CONTRATO 202010080 
OBRA: REPAROS DE UNIDADES DE SAÚDE 
LOCAL- MUNICÍPIO DE MATA ROMA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA MARANHÃO 
REFERÊNCIA: SINAI'I FEV/2018 E SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49S (HORA) - 49,985. (is&IS) - 0.0. 1 = 24,23".. 

2' -.dição do Contrato 202010080 Referente aos Serviços Manutenção Predial de Unidades de Saúde de Mata Roma/ MA 

ltrm No,tsr da UIIS CoSdigo CNES Endereço N da MesliçOu Total do Contrato (5) A&.muulado Vir Acoossul.tdo (r/) Medido Veloz Medido 

0 I'OSi 5) Dl: SAUDE DO AREAL O]7°534 POS 0,55)5) AREAl. 1 Msdç0s ?(:.4Ó 	52 5. .ME. s°s» 4 	,o 	. 12.5 	12 

476.417,23 52,50% 226 298,15 47,50/o 226.298, 15 

TOTAL DA MEDIÇÃO R$ 226.298,15 (duzentos e vinte seis mil duzentos e noventa e oito reais e quinze ccntavos) 226.298,15 

São Luis(NA), 23 de dezembro da 2021. 

Engnhosio Civil 
CBEA 1103959976 

2/4 

Ar. Coronel ColauM Moreira, o" 03, Ehf. Bus. Corroer Renascença, sala 309, acolito fleonssceoç:s, 911., Luis- SolA 
CRi? 65075-441 	Fel: (9]]) 3227-2459 



MATA ROMA 

OBRA: REPAROS DE UNIDADES DE SAÚDE 
LOCAL: MUNICIPIO DE MATA ROMA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA - MARANHÃO 
REFERÊNCIA: SINAPI FEVI2018 E SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87.49% (HORA) 49,08% (MÊS) - E. D. 1 = 24,23%. 

Contrato nl. 202010080 2 mediçao Serviços Manutençao Predial de Unidades de Saúde de Mata Roma/MA 

Item 
Nome da UBS 

Código CNES 
Endereço 

N1  do Medição Total do Contrato (%) Acumulado 
Vir Acumulado (%( Medido 

Valor Medido 

1 ACADEMIA DE SAUDE 00 AEROPORTO 7332602 
RUA ALFERES ANTONIO GARRETO, 
BAIRRO 
AFROPOPTC) 

I Medição 26A 67,62 52,50% 13.695,50 47..0  A 12572 12 

2 CENTRAL DE ABSTECIMENTO FARMACEUTICO 
CAF 

6779956 AV OLIVEIRA ROMA, CENTRO E' Medição 
26 467 6 

O  
52,50% 13.895,50 47,50% 12.572,12 

3 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE MATA 
ROMA CAPS 

7837852 AVENIDA JOSE RIBAMAR CASTRO. 
CENTRO 

E' Medição 
2646762 52,50% 1389550 4750% 12.572,12 

4 CENTRO OEREF REGIONAL SAUDE DO 
TRABALHADOR DE MATA ROMA 

6433375 
AVERANALMEIDA.CENTRO 

1Mo 
26.467,62 52,50% 13.89550 47.50% 12.572,12 

5 CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA ANTONIO 
ROBERTO DE SOUSA 

6643981 RUA SAO FRANCISCO, CENTRO E' Medição 
26.467,62 52,60% 13.895,50 47,50% 12.572,12 

6 CEO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
000NTOLOGICA DE MATA ROMA 

7393881 AV RAIMUNDO VIEIRA DE ALMEIDA, 
CENTRO 

11  Medição 
26.46762 52,50% 13.095,50 47,50% 12.572,12 

7 HOSPITAL THALLES RIBEIRO GONCALVES 2460017 AV RAIMUNDO VIEIRA DE ALMEIDA. 
CENTRO 

E' Medição 
26.46762 52,50% 13.695,50 47,50% 12.572,12 

8 NUCLEO DE TELESSAUDE DO ALTO MUNIM 7133278 AV COMANDANTE RENATO ACHER, 
CENTRO 

I"Medição 
2646762 5250% 13.895,50 47,50% 12.572,12 

9 
POLICLINICA DA FAMILIA LUIS BRANDAO 

7866194 AV RAIMUNDO VIEIRA DE ALMEIDA, 
CENTRO 

E' Medição 
26 '6 . 6 7  - SOE 52,50%  1369550 47.50% 12.572,12 

10 POLICLINICA SAUDE DA FAMILIA MANOEL 
GARRETO DE SOUSA 

9649301 RUA NOVA, BAIRRO AEROPORTO 1 Medição 
26.46762 52,50% 13895,50 47,50% 12.57212 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MATA 
ROMA 

6566006 RUA COMANDANTE RENATO 
ACHER, CENTRO 

E' Medição 
26.46762 52,50% 13.895,50 47,50% 12.572,12 

12 ACADEMIA DE SAUDE DA VILA MACULÃO 7332645 RODOVIA MA228, VILA PALMEIRA 111  Medição 
26.467,62 52,50% 13.895,50 47.50% 12.572.12 

13 CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA MARIA DAPENHA 7866151 POVOADO BOM SUCESSO 11  Medição 
26.467,62 52.50% 13895,50 47,50% 12.572,12 

14 CLINICA DA FAMILIA ABRAAO FERREIRA 2459930 POV MUCUIM 1' Medição 
26.467,62 52,50% 13.895.50 47,50% 12.572,12 

15 CLINICA DA FAMILIA JOAO JUVENCIO 2459868 VILA PALMEIRA E' Medição 
26.467,62 52,50% 13.89550 47,50% 12.572,12 

16 CLINICA DE SAUDE DA FAMILIA JOAO PAULO DE 
SOUSA 

2459949 POV SANTA ROSA 1"Medição 
26467.62 52,50% 13.895,50 47.50% 12572,12 

17 POSTO DE SAUDE DE ESTRELA 2459884 POVOADO TRIZIDELA 1' Medição 
26.467,02 52,50% 13.895 50 47,50% 12 572,12 

10 POSTO DE SAUDE DO AREAL 2459884 POVOADO AREAL E' Medição 
26.467,62 52,50% 13.895,50 4750% 12.572,12 

TOTAL DA MEDIÇÃO R$ 1226.298,15 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS) 22629815 

Mata Roma - MA, 29 de Dezembro de 2021. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA-MA 
DEVE A 
CONSERV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA-EPP 

Importa a presente fatura o valor de R$ 226.298,15 (duzentos e vinte e seis mil duzentos 
e noventa e oito reais e quinze centavos), referente à 2 medição dos serviços de Manutenção 
Predial das Unidades de Saúde do município de Mata Roma/MA. Conforme contrato 202010080. 
Tomada de Preços 003/2020. NF: 101, Série "única". 

São Luís - MA, 29 de dezembro de 2021. 

ANTONIO JOSE 	Assinado de forma digital 

PASSOS DOS 	por ÀNTONIO JOSE PASSOS 
DOS SANTOS:02715633386 

SANTOS:02715633 Dados: 2021.12.29 17:32:47 

386 	 -0300 
Antônio José Passos dos Santos 

CPF: 027.156.333-86 
Sócio Administrador 

VALOR BRUTO 226.298,15 

BASE DE CÁLCULO 90.519,26 

155 (4%) 3.62Q, 77 

VALOR LÍQUIDO 222.677,38 

RECIBO R$ 222.67738 

Recebemos da Prefeitura Municipal de Mata Roma - MA o valor de R$ 222.677,38 
(duzentos e vinte e dois mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), referente 

a fatura acima. 

São Luís- MA 

 

de 	  de 2021. 

   

ANTONIO JOSE 	Assinado de forma digital 
por ANTONIO JOSE 

PASSOS DOS 	•PASSOS DOS 

SANTOS:0271 563 SANTOS:02715633386 
Dados: 2021.12.29 

3386 	 17:32:58 -0300 
Antônio José Passos dos Santos 

CPF: 027.156.333-86 
Sócio Administrador 

98 3227,2459 'coserv.eigenhria20iO. 1grnaii.com  

Av.. Coronel Colaic' Moreira, W 03 Ed. 8usres tcntei - R rsccn i - Sala 30 

São Luis MA - CEP: 65.075-441 CNPJ: 12.040M41/0001-01 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

`~ uã,!,-,kf - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAO

12.040.84110001-01 	 04106
,EQRTURA 

NOME EMPRESARIAL 

CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSERV 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CORONEL COLARES MOREIRA 
NÚMERO 

3 
COMPLEMENTO 

EDIF BUS. CEN. RENASCEN SALA 309 

CEP 

65.075-441 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INALDO.2014@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 9999-9999 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * ** ** * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/11/2021 às 00:41:38 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 12.040.84110001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:57:10 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2022. 
Código de controle da certidão: 8B8B.DA36.8368.6CF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 205062/21 
	

Datada 	30/08/2021 13:02:21 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPF/CNPJ:12040841000101 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

Telefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/11/2021 23:17:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 060990121 
	

Datada 	30/08/2021 13:03:14 

Inscrição Estadual: 123342139 	CPF/CNPJ:12040841000101 

Razão Social: CONSERV CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 3 EDIF BUS CEN RENASCEN SALA 309 

Telefone: 	(98)34711086 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29112/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão 29/11/2021 23:18:20 



CEP: 65075411 Município: SAO LUIS - MA 

OSDkPESSOA DIÇ 

CNPJ: 12.040.841/0001-01 Inscrição Municipal: 98227024 

  

Razão Social: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

WDAflEECÕNÕMICAPRINCW 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

E$1;EkIIç:o :ÕIAçÃ  

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número: 3 Complemento: EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; 

  

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

CERTIFICADO 
1O2O21OO92187J5  

 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006699082021 

Validade: 22/01/2022 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO 05 REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.  

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de dezembro de 2021 ?s 17:08, sob o código de 

autenticidade nP  4CED94463A3E85F5C1FE0C9A5D73EAOD. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/Validacaocel'tidao.  

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitas legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS! VEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2021 	 4CBBEEB63B9I 3A5E65C31 676BC05A651 

rURTIF1CADO 
: iÜ2O21OO92i81171 

1t 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 
	 NÚMERO DE CONTROLE 

98227024 	 12.040.841/0001-01 
	

92120212002476 

RAZÃO SOCIAL 

CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

NOME FANTASIA 

CONSERV 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA EDIF:BUS CEN RENASCENCA SALA 309; NÕ 3, JARDIM RENASCENCA 
65075411 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

381140000 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000- COLETA DE REStO UOS PERIGOSOS 

421200000- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000- OBRAS DE ÚRBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.040.841/0001-01 

Razão SociaI:CONSERV CONSERVACAO SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AV CORONEL COLARES MOREIRA 3 SL 309 EDIF BUS CEN / JARDIM 
RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 20/12/2021 a 18/01/2022 

Certificação Número: 2021122001272702490751 

Informação obtida em 23/12/2021 17:06:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 



PODER JU1I)ICIÁPIO 
JUETIEOA DC) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 12.040.841/0001-01 
Certidão n°: 55272765/2021 
Expedição: 29/11/2021, às 23:49:43 
Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS & ENGENHARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  12.040.841/0001-01, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20210486724 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ARTr 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N°: 10 

Previsão de término: 30/06/2022 

	3. Dados da Obra/Serviço 	 

RUA PRINCIPAL 

Complemento: SEDE E ZONA RURAL 

Cidade: MATA ROMA 

Data de Início: 15/06/2020 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65510000 

Coordenadas Geográficas: 4, 4 

Unidade 

un 

Quantidade 

18,00 

	4. Atividade Técnica 	  

16- Execução 

50 - Execução de operação> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Página 111 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

-1. Responsável Técnico 	 

ARNOLDO ALCANTARA BRANDAO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: CONSERV-CONSERVACAO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA-EPP 

INICIAL 

RNP: 1103958976 

Registro: 11 03958976MA 

Registro: 0000010518-MA 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 	 CPF/CNPJ: 06.119.945/0001-03 

RUA RUA DEPUTADO BACELAR 	 N°: 1240 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 	 UF: MA 	 CEP: 65510000 

Contrato: 202010080 	 Celebrado em: 08/06/2020 

Valor: R$ 476.417,23 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 	 Código: TP00312020 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 	 CPF/CNPJ: 06.119.945/0001-03 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observações 	  

Serviços de Manutenção e Reparos Prediais das Unidades de Saúde do município de MATA ROMA - MA 

	 6 Declarações 	  
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 
F: 471.173.893-20 

de 	 de 	
 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MA1A ROMA - CNPJ: 06.119.945/0001-03 

9. Informações 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em: 22/12/2021 Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8303496374 

A autenticidade desta ART pode ser verificada era: hItps://creama.siIac.com.br/PUblIcO/. com a chave: B4wYa 
Impresso em: 23/12/2021 às 17:27:18 por: , ip: 179.152.234.104 

rCREA—MA 
,_ 	

COnse!flo Regto,,aI * Ego&1ar1a 
1' 	oAg,oncmidoEStddO 

Mnho 

www.creama.org.br  

Tal: (98) 2106-8300 

faleccnoscc@creama.org.br  

Fax: (98) 2106-8300 

Local 



A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/PUbIICO/,  com a chave: xZx3Z 
Impresso em: 23/12/2021 às 18:01:56 por:, ip: 179.152.234.104 

w.crearna.org.bt  

Tel: (98) 2106-8300 

fatcconosco@creams.Or9.br 

Fax: (98) 2106-8300 
CREA-MA 

Conselho Regional de £nger,drana 
o Agronomia do Rolado do 

Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 EA- ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210486737 

	

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	
INICIAL 

	1. Responsável Técnico 	  

SUELHTON MONTELES LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 1118888855 

Registro: III 8888B55MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 
	

CPF/CNPJ: 06.119.945/0001.03 

PRAÇA GOV JOSE SARNEY 
	

N°: 1001 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 
	

UF: MA 
	

CEP: 65510000 

Contrato: 202010080 
	

Celebrado em: 08/06/2020 

Valor: R$ 476.417,23 
	

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA Localidades diversas, conforme Projeto 	 N°: 100 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: MATA ROMA 	 UF: MA 	 CEP: 65510000 

Data de Inicio: 15/06/2020 	 Previsão de término: 31/12/2022 	Coordenadas Geográficas: 4,4 

Finalidade: Saúde 	 Código: TP003/2020 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 	 CPF/CNPJ: 06.119.945/0001-03 

	4. Atividade Técnica 	  

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #TOS_1.1.9 - DE IMÓVEIS 	 1800 	 un 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #TOS_1.1.6 - DE MURO 	 18,00 	 un 

	

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	 18,00 	 un 

EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

	

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA 	 18,00 	 un 

ACESSIBILIDADE > #TOS_1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observações 	  

Referente a fiscalização dos serviços/obras de Manutenção Predial de 18 (dezoito) unidades de Saúde do Município de Mata Roma-MA. 

	 6 Declarações 	  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 	 SUELHTON 	Assinadodeforma 
digital por SUELHTON 

	7. Entidade de Classe 	 MONTELES 	MONTELES  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 	 LIMA:601 95655 LIMA:60195655303 
Dados: 2021.12.23 

	

303 	 18:10:42 -0300 

SUELHTON MONTELES LIMA. C.11F: 601.S8.53-03 

	de 	 de 

Local 
	

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA - CNPJ: 06.119.94510001-03 

9. Informações 	  

10. Valor 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 



M,ahãO 
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LAURA DE F 
SECRETÁRIA 

IDA ALBUQUERQUE 
L DE FINANÇAS 

Desconto dei 	alde eceit3@120ÕÕ5) 

BANCO/FONTE 	 CBEQ REF 
RR ................. çÚ.9s4-x (FMS CUSTEIO sus) 	1230 6 

ORDEM DE PAGTO 
maranhão 
Governo Mynicipal de Mata Roma 
Fundo Municipal de saúde 

CLASSI FICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 	  02 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 12. 
CLASSIFICACAO 10301 0100 2.221 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 	 0114000001 

Executivo. 
Fund9 municipal de saúde 
Funcionamento do Fundo de saúde 
Outros serv de terc. pessoa jurídica 
Transferencia SUS Bloco de manutenção 

DADOS 	DO 	EM P ENHO 
NOTA DE EMPENHO V 29120056 	VALOR DO EMPENHO- R$ 226298,15 	TIPO DE LICITAÇÃO 	ão ipliável - 

DATA DO EMPENHO 	29/12/2021 	MODALIDADE, 	orditiário 

SALDO ANTERIOR. 	R$ 226298,15 	VALOR PAGO 	 R$ 22629815 	SALDO DO EMPENHO- R$ 0,00 

DATA 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
29/12/2021 	29120059 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

L I Q U 1 DAÇÃO 

	

VALOR DA OF 	PAGAMENTO ATUAL 	NOTA FISCAL 

	

226298,15 	22629815 	serviço 0 0101 serie de 29/12/2021 

   

JOSÉ ABRAHAN DE L'EOPOLDINO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

O R D E M 	D E 	P A G A M E N T O 	N°  30120006, de 30/12/2021 

VALOR 
222677,3 
3620 

LAURA DE 	 ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Identificação do credor: 

Credor. . . . CONSEIV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço.. Av Raimundo de Almeida, 212,Centro-Mata Roma-MA 65510-000 
C.N.P.J... 12.040.841/0001-01 



30/1212021 13:24 	 Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes 
G3363013110806021 
30/12/2021 13:24:01 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
30/12/2021 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 13.24.01 
1773601773 	SEGUNDA VIA 	 0802 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: NA 210640 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1773-6 CONTA: 	58.954-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : NA 218640 FMS CUSTEIO SUS 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 3585-8 - AGENCIA HOLANDESES NA 
CONTA: 	1.418-9 

FAVORECIDO: CONSERV - CONSERVACAO SERVICOS E EN 
CPF/CNPJ: 12.040.841/0001-01 
VALOR: R$ 	 222.677,38 
DEBITO EM: 30/12/2021 

DOCUMENTO: 123006 
AIJTENTICACAO SISBB: 	8.7FE.D58.1D4.F80. F84 

Transação efetuada com sucesso por JE694458 LAURA DE FATIMA ALM. 

.bb 	 1/1 



IDA ALBUQUERQUE 
PAL DE FINANÇAS 

LAURA DE E 
SECRETA 

o 

NOTA DE PAGTO EXTRA—ORÇ. 30120007 

Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Fundo Mynicipal de saúde 
Exercido de 2021 

DATA: 30/12/2021 

CONTA 	  Consignações 
ISSQN 

CREDOR 	  CONSEIV - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA - EPP 

Endereço 	  Av Raimundo de Almeida 212,Centro- 
Mata Roma-MA 65510-00õ 

C.N  P J 	   12.040.841/0001-01 

DATA 	  30/12/2021 
VALOR TOTAL 	  R$ 3.620,77 (Três Mil, Seiscentos e Vinte Reais e 

Setenta e Sete centavos). 

BANCO/FONTE 	 CHEQUE/REF. 	 VALOR 

BB 	  50.954-X (FMS CUSTEIO SUS) 	059587 	 3.620,77 

OBSERVAÇÕES 	 BAIXA ISSQN. 



30/12/2021 - BANCO DO BRASIL - 12:47:58 
177301773 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: NA 210640 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1773-6 	 CONTA: 	50. 954-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 30/12/2021 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.059.587 
VALOR TOTAL 	 3.620,77 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PI'4MR- ARRECAD DE TRIBUTOS 
AGENCIA: 1773-6 	 CONTA: 	59.587-X 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.050.954 

NR.AUTENTICACAO 	 F.771.B60 .22F.F65.406 

Transação efetuada com sucesso por: JE694458 LAURA DE FATIMA ALM. 


